
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034

(PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  aditiva  ao  PNE,  referente  a

Estratégia  do  Objetivo  4  do  Anexo  do

Projeto de Lei. 

Art. 1º Art. 1º Acrescenta-se a Estratégia 4.x ao Objetivo 4 do Anexo do Projeto de Lei,

com a seguinte redação:

"Estratégia 4.x. Assegurar que o IBGE inclua, na PNAD, suplemento específico

para  monitoramento  periódico  de  indicadores  associados  à  redução  de

desigualdades  e  à  inclusão,  com  foco  em  grupos  vulneráveis,  tais  como

estudantes  de  baixa  renda,  negros,  indígenas,  quilombolas,  pessoas  com

deficiência e residentes em áreas rurais, de forma a subsidiar políticas públicas

alinhadas às metas do PNE.".

JUSTIFICATIVA

A  presente  emenda  visa  garantir  a  produção  de  dados  estatísticos  robustos  e

desagregados para monitorar efetivamente as desigualdades educacionais no Brasil.  A

inclusão de um suplemento específico na PNAD permitirá identificar barreiras à conclusão

do ensino fundamental e médio na idade regular, especialmente entre grupos vulneráveis.

Esses dados são essenciais para a formulação de políticas públicas direcionadas e para a

avaliação  contínua  do  cumprimento  do  Objetivo  4  do  PNE.  A  periodicidade  do

monitoramento assegurará ajustes rápidos e eficazes nas estratégias educacionais.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025.

Pedro Uczai
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253487683000
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